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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
Contrato de Prestação de Serviços nº 725/2021, que entre si celebram de um lado o município de 
FRANCISCO BELTRÃO e de outro lado a empresa GIOTTI SERVICOS MEDICOS EIRELI. 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o município de FRANCISCO BELTRÃO, com 
sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro, 
GIOTTI SERVICOS MEDICOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 07.227.451/0001-05, com sede na Rua 
VENEZUELA, 1350, CEP: 85605450, Bairro LUTHER KING, na cidade de Francisco Beltrão/PR, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente contrato em decorrência do chamamento público nº 11/2021 e da 
inexigibilidade de licitação nº 68/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto do presente termo é a prestação de serviços médicos para realização de procedimentos cirúrgicos 
ambulatoriais aos usuários da rede de atenção primária que residem no Município de Francisco Beltrão e 
utilizam o Sistema Único de Saúde – SUS, de acordo com as especificações abaixo:   
    
Item Código Descrição  Preço total R$ 

1 78053 Serviços médicos para realização de procedimentos cirúrgicos ambulatoriais aos usuários da rede de 
atenção primária que residem no Município de Francisco Beltrão e utilizam o Sistema Único de Saúde - 
SUS - itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13 e 14. 

160.000,00 

                
Item Código Descrição do Procedimento Valor unitário 

R$ 
(tabela SUS) 

01 030101007-2 CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
Descrição: Consulta clínica do profissional médico na atenção especializada. 

10,00 

02 04.01.01.005-8 EXCISÃO DE LESÃO E/OU SUTURA DE FERIMENTO DA PELE ANEXOS E 
MUCOSA 
Descrição:  
Consiste no procedimento no qual, após administrada anestesia local, é realizada uma 
incisão com bisturi, envolvendo a lesão a ser removida, atingindo toda as camadas da 
pele. O fechamento da ferida é realizado com sutura com pontos. Os pontos externos 
podem ser retirados em 5 a 10 dias. Este procedimento prevê a excisão de uma lesão 
ou o fechamento de um ferimento na pele, anexos e mucosas em qualquer região do 
corpo.  

  23,16 

03 04.06.02.013-2 EXCISÃO E SUTURA DE HEMANGIOMA 
Descrição:  
Consiste na retirada cirúrgica onde se faz uma incisão (corte) ao redor do hemangioma 
e após parado o sangramento por técnicas cirúrgicas, se junta as laterais da ferida com 
pontos, quaisquer que sejam os tipos de pontos (simples, continuo, etc.) na pele, anexos 
ou mucosa. 

29,86 

04 04.04.02.009-7  EXCISÃO E SUTURA DE LESÃO NA BOCA 
Descrição:  
Consiste no procedimento no qual, após administrada anestesia local, é realizada uma 
incisão com bisturi, em formato de fuso, envolvendo a lesão a ser removida, atingindo 
toda a mucosa. A ferida cirúrgica é fechada com sutura que pode ter ou não pontos. No 
caso de existirem pontos externos, estes podem ser retirados em 5 a 10 dias e se a 
sutura for com fio absorvível, não necessita de retirada. Está indicada para excisão de 
cistos ou outras lesões benignas da mucosa da boca. 

 28,00 

05  
04.06.02.014-0 

EXCISÃO E SUTURA DE LINFANGIOMA/NEVUS 
Descrição:  
Consiste na remoção de uma lesão (nevo, linfangioma) através de uma incisão cirúrgica 
e posterior sutura. 

 
 29,86 

06  
04.09.07.016-5  

EXTIRPAÇÃO DE LESAO DE VULVA/PERINEO (POR ELETROCOAGULAÇÃO OU 
FULGURAÇÃO) 

 
 13,54 
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Descrição:  
Quantidade máxima 01 (um). 

07  
04.07.02.016-0 

ELETROCAUTERIZAÇÃO DE LESÃO TRANSPARIETAL DE ANUS 
Descrição:  
Consiste no procedimento onde se utiliza a eletricidade para aquecer os tecidos com os 
objetivos de impedir ou interromper sangramentos, remover crescimentos anormais de 
tecidos ou prevenir infecção localizadas no canal anal. 

 
 13,06 

08  
04.01.01.004-0 

ELETROCOAGULAÇÃO DE LESÃO CUTANEA 
Descrição:  
Procedimento cirúrgico para retirada de pequenas lesões de pele através da 
eletrocoagulação. Consiste na destruição das lesões com o uso de eletro cautério ou 
bisturi elétrico, que através de energia transformada em calor é utilizado para destruir a 
lesão objeto do procedimento. 

 
 11,84 

09  
04.01.01.009-0 

FULGURAÇÃO/CAUTERIZAÇÃO QUÍMICA DE LESOES CUTANEAS 
Descrição:  
Fulguração consiste no método terapêutico que emprega as faíscas elétricas e os 
eflúvios de alta frequência aplicadas sobre lesões visando sua destruição e/ ou 
remoção. E a cauterização química consiste na aplicação de uma substancia caustica, 
geralmente um ácido, sobre uma lesão cutânea, provocando a sua remoção e/ou 
destruição. Até 05 (cinco) lesões. 

 
 11,84 

 
 

10 

 
04.01.01.007-4 

EXERESE DE TUMOR DE PELE E ANEXOS/CISTO SEBÁCEO/ LIPOMA 
Descrição: Consiste na Exérese cirúrgica de pequenas lesões de pele e seus anexos, 
como nevus, cisto sebáceo, incluindo a retirada de cápsula e lipomas, com uso de dreno 
ou não. Inclui a sutura indicada sendo realizadas em ambulatório. 

 
 

12,46 

11 02.01.01.002-0 BIOPSIA/ PUNÇÃO DE TUMOR SUPERFICIAL DA PELE 
Descrição: Consiste na remoção de pequenos fragmentos de tecido do organismo vivo 
no qual é colhida uma amostra de tecidos ou células para posterior estudo em 
laboratório. Destina-se ao diagnóstico por meio de procedimento invasivo realizado em 
ambiente seguro (ou em bloco cirúrgico, se necessário) sob anestesia. A amostra de 
tecido para exame histológico pode ser retirada através de incisão, raspagem tissular, 
aspiração ou punção com agulha, retirando fragmentos de lesão suspeita. Neste caso, 
de lesões suspeitas de pele. 

14,10 

12 02.01.01.004-6 BIOPSIA DE ANUS E CANAL ANAL 
Descrição: Consiste na remoção de pequenos fragmentos de tecido do organismo vivo 
no qual é colhida uma amostra de tecidos ou células para posterior estudo em 
laboratório. Destina-se ao diagnóstico por meio de procedimento invasivo realizado em 
ambiente seguro (ou em bloco cirúrgico, se necessário), sob anestesia. A amostra de 
tecido para exame histológico pode ser retirada através de incisão, raspagem tissular, 
aspiração ou punção com agulha, retirando fragmentos de lesão suspeita. Neste caso, 
de lesões suspeitas localizados no ânus ou canal anal. 

 18,46 

13 04.01.01.010-4 INCISÃO E DRENAGEM DE ABCESSO 
Descrição: Consiste em procedimento cirúrgico para promover a drenagem de coleção 
purulenta na derme e tecido subcutâneo adjacente. Em alguns casos pode ser 
necessária a colocação de um dreno dentro do espaço deixado pelo abcesso cutâneo 
para facilitar a drenagem de fluídos corporais. 

 11,84 

14 04.01.01.011-2 RETIRADA DE CORPO ESTRANHO SUBCUTANEO 
Descrição: Consiste na retirada do corpo estranho nos tecidos moles através de 
pequena incisão ou pelo próprio orifício da lesão, na maioria das vezes é necessário o 
bloqueio anestésico local.  

 11,84 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – Os procedimentos deverão ser realizados a partir da assinatura do termo 
contratual.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
 
As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente Contrato Administrativo para a 
prestação de serviços médicos para realização de procedimentos cirúrgicos ambulatoriais aos usuários da 
rede de atenção primária, após a homologação do PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 68/2021, pelas 
condições do Edital de Chamamento nº 011/2021 e seus anexos e pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS REQUISITOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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A CONTRATADA durante a execução dos serviços deverá cumprir todas as obrigações constantes no 
edital, seus anexos, na sua proposta e neste termo, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita realização dos serviços e ainda:  
 
a) Cumprir com a execução mensal integral dos atendimentos programados pela regulação da Secretaria 
Municipal de Saúde; 
b) Registrar o atendimento realizado no prontuário médico disponível pelo sistema da Secretaria Municipal 
de Saúde; 
c) Responsabilizar-se pela indenização de danos causados ao paciente, decorrente de ação ou omissão 
voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência, ficando assegurado o direito de regresso; 
d) Atender os pacientes com dignidade, respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a 
qualidade na prestação de serviços e cumprindo com as diretrizes da Política Nacional de Humanização – 
PNH; 
e) Manter em regularidades suas obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e fiscais, bem 
como sua situação junto aos órgãos oficiais fiscalizadores de suas atividades, cabendo-lhe apresentar ao 
órgão ou entidade contratante, sempre que estes julgarem necessário, as comprovações dessa 
regularidade; 
f) Preencher a contrarreferência dos casos em que necessitar ser realizado em ambiente hospitalar, 
registrando as informações pertinentes para a classificação da prioridade de cada usuário. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
a) Regular e auditar as ações desenvolvidas pela CONTRATADA;   
b) Programar a agenda mensal da CONTRATADA; 
c) Realizar a inclusão do profissional no Sistema Nacional de Cadastro dos Estabelecimentos de Saúde 
(CNES);  
d) Encaminhar após auditoria analítica para o setor administrativo efetuar o pagamento condicionado à 
execução mensal dos serviços e referente aos valores unitários do Sistema de Gerenciamento da Tabela 
de Procedimentos, Medicamentos e Órtese e Prótese e Materiais Especiais do SUS – SIGTAP;  
e) Fiscalizar a execução do Contrato, bem como observar o critério de prévio empenho para efetuar os 
pagamentos, mediante apresentação de faturas mensais.  O Departamento Administrativo 
encaminhará o empenho à CONTRATADA que emitirá Nota Fiscal da prestação de serviços realizados; 
f) Realizar Auditoria in loco junto a CONTRATADA sempre que necessário; 
g) Alimentar os sistemas oficiais do Ministério da Saúde para o processamento do faturamento mensal e 
pagamento dos serviços (SIA ambulatorial) à CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
A vigência do contrato será de 12(doze) meses, contados da assinatura, podendo ser prorrogado por iguais 
e sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse da administração, com 
anuência da credenciada, nos termos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93, através de Termo Aditivo.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E DA FORMA DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Os serviços deverão ser realizados no ambulatório localizado no Centro de Saúde da Cidade Norte, 
localizada na Rua Taubaté, nº 380, Bairro Pinheirinho, no Município de Francisco Beltrão-PR, de segunda a 
sexta-feira nos períodos da manhã ou da tarde, conforme programação prévia mensal – escala de trabalho, 
acordada entre a Secretaria Municipal de Saúde e a CONTRATADA. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - A Auditoria analítica da Secretaria Municipal de Saúde mensalmente realizará o 
pagamento de uma consulta médica mais o procedimento realizado mediante a confirmação das seguintes 
informações:  
- Relatório de agendamento dos usuários SUS; e 



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 

 

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 4 
 

- Registro em prontuário eletrônico. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 
 
O Município através da Secretaria Municipal de Saúde, realizará o acompanhamento da execução dos 
serviços contratados por meio de auditorias, comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, 
sob responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento do contrato e as ocorrências deverão ser 
registradas em relatórios anexados ao processo da credenciada. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas com a execução deste contrato correrão a conta de Recursos vinculados à saúde EC 29/00 e 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos em Saúde, da seguinte dotação orçamentária: 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional programática Elemento de despesa Fonte 

5550 

08.006 

10.301.1001.2.058 

 
3.3.90.34.00.00 

303 

5560 494 

5730 
10.301.1001.2.059 

000 

5740 494 
6190 10.302.1001.2.064 494 

 
CLÁUSULA NONA – DO VALOR CONTRATUAL  
 
O valor contratual é de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), para execução pelo período de 12(doze) 
meses, dos procedimentos dimensionados neste termo.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
A CONTRATADA deverá apresentar as faturas mensalmente, até o (5º) quinto dia útil do mês subsequente 
à prestação dos serviços, constando a autorização do exame/procedimento pela Secretaria de Saúde e a 
comprovação do serviço realizado, mediante cópia de laudo técnico do resultado. As faturas deverão ser 
recepcionadas/registradas nos sistemas de faturamento preconizados pela Secretária de Saúde.    
                                                                                                                                                                                                                                                                               
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA receberá até o 10º (decimo) dia útil de cada mês posterior à 
produção, após o cumprimento pelo Ministério da Saúde, ou seja: crédito na conta bancária do Fundo 
Municipal de Saúde, pelo Fundo Nacional de Saúde. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As contas rejeitadas pela SMS/SUS/Francisco Beltrão e SIASUS, dentro das 
suas normas e rotinas, serão notificadas mensalmente. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As cobranças rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pela Auditoria 
da SMS/SUS/ de Francisco Beltrão, ficando à disposição da CONTRATADA, que terá um prazo de 30 
(trinta) dias, a contar do pagamento efetuado, para apresentar recurso/ esclarecimentos. Caso a decisão 
seja favorável ao prestador, as cobranças poderão ser reapresentadas através dos sistemas da Secretaria 
de Saúde e Ministério da Saúde. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Serão descontados no processamento apresentado, os procedimentos glosados 
pelas revisões técnicas e administrativas. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Caso os pagamentos rejeitados já tenham sido efetuados, fica a 
SMS/SUS/Francisco Beltrão, autorizada a debitar o valor pago indevidamente no mês seguinte, através do 
BDP/Boletim de Diferença de Pagamento no SIASUS. 
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PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual, obrigando-se ainda a manter regularmente em dia a sua condição de cadastrada e habilitada 
junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de Francisco Beltrão. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
 
O valor correspondente  aos serviços prestados será reajustado de acordo com a atualização da TABELA 
DE PREÇOS SUS, pelo Ministério da Saúde. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
 
Ocorrendo motivo que justifique, atendido em especial o interesse do CONTRATANTE, o presente contrato 
poderá ser rescindido unilateralmente nos moldes da Lei n.º 8.666/93, pelo CONTRATANTE a qualquer 
momento, mediante notificação para imediata suspensão dos serviços. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, para 
tanto, notificar previamente a Administração, com antecedência de 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
 
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em desacordo com o 
pactuado acarretará à CONTRATADA as penalidades previstas no art. 87 da lei 8.666/93 e alterações, 
conforme a gravidade da infração e independentemente da incidência de multa e sem prejuízo do 
descredenciamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA MULTA 
 
O CONTRATANTE, no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso IV, do artigo 58 e artigo 87, inciso II, 
da Lei 8.666/963, aplicará multa: 
 
a) pela recusa em executar os serviços ora contratados, sofrerá as penalidades previstas no art. 87, II, da 
Lei nº. 8.666/93 e alterações. 
 
b) Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, será aplicada multa de 0,33% (zero vírgula 
trinta e três por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor da parcela inadimplida da obrigação, 
limitada a 30 (trinta) dias. Contar-se-á o prazo a partir da data limite para a execução fixada neste Termo de 
Credenciamento; 
 
c) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela inexecução total ou parcial 
dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 8.666/93 e dos princípios gerais de direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá comunicar à Contratante qualquer irregularidade de 
que tenha conhecimento. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá executar, conforme a melhor técnica, os 
exames/procedimentos, obedecendo rigorosamente às normas técnicas respectivas. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As condições estabelecidas no Chamamento público nº 011/2021 e na proposta 
apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de 
transcrição. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas 
pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
A fiscalização do contrato será efetuada pelo Secretário Municipal de Saúde, Senhor MANOEL BREZOLIN, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 279.066.200-20 portador do RG nº 7.731.242-0. 
 
A fiscalização dos serviços será efetuada pela Servidora ELAINE D.A. ANGHINONI, inscrita no CPF/MF sob 
o nº 036.577.889-30, telefone (46) 3520-2128 e e-mail elaineanghinoni@gmail.com. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E FORO 
 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de 
igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, 
ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Francisco 
Beltrão, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e 
outras em direito permitidas neste referido foro. 
      
                                         Francisco Beltrão, 13 setembro de 2021. 
          

CLEBER FONTANA 
      CPF Nº 020.762.969-21 

 GIOTTI SERVICOS MEDICOS EIRELI 

PREFEITO MUNICIPAL   CONTRATADA 

CONTRATANTE  PAULO SERGIO GIOTTI 

  CPF 599.392.739-91 
 
TESTEMUNHAS:  
 

ANTONIO CARLOS BONETTI  MANOEL BREZOLIN 
 


